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Apresentação

A obra Regulamento do Imposto de Renda, comentado e anotado APET/2007 
foi idealizada durante a implantação do curso de Especialização em Imposto 
de Renda das Empresas da APET – único no Brasil, atingindo grande sucesso, 
completando seu terceiro ano, atualmente na quinta turma.

Este audacioso projeto enfrentou em seu início grandes dificuldades, pois 
era necessário contar com uma equipe de autores competentes e experientes e 
com disponibilidade de tempo para comentar todos os 1.004 artigos que fazem 
parte do RIR.

Felizmente, no início de 2006, mais precisamente em março, conseguimos 
reunir autores de peso. O objetivo apresentado a eles era de comentar e anotar o 
RIR em 6 meses – meta nada fácil, mas eles a atingiram.

O livro é uma ferramenta indispensável para contadores, auditores, advogados, 
fiscais da Secretaria da Receita Federal, magistrados e todos os profissionais que 
militam na área tributária, ou seja, os que em suas atividades lidam com o Imposto 
sobre a Renda das pessoas físicas e jurídicas e a Contribuição Social sobre o Lucro.

 
Sobre a estrutura do RIR da APET/2009, 4ª edição 

A 4º Edição do RIR APET 2009, vem atualizada com a legislação tributária 
de 2009, com novos comentarios doutrinários e jurisprudência atualizada. 

O RIR da APET possui um diferencial que as demais obras do gênero não 
têm, ou seja, quem compra o referido livro ganha uma espécie de assinatura 
virtual que garante o acesso às atualizações do regulamento, além de ter todo o 
conteúdo por meio eletrônico. 

Para ter acesso ao RIR eletrônico e atualizado, basta adquirir a obra física, e 
entrar no site www.apet.org.br/rir e se cadastrar. 

A senha para acesso a todo o conteúdo estará nas páginas do livro RIR 2009, 
vale dizer que só quem adquirir a obra poderá acessar o conteúdo eletrônico. 

As anotações e comentários a cada artigo do RIR trazem à colação a legisla-
ção tributária relacionada (Constituição Federal, Emendas Constitucionais, Leis 
Complementares, Leis Ordinárias, Medidas Provisórias, Decretos, Portarias Mi-
nisteriais, Interministeriais, Instrução Normativas, Atos Declaratórios, Pareceres 
Normativos, Portarias, Ordens de Serviços e demais atos normativos pertinentes 
à matéria); a jurisprudência administrativa (Decisões do Conselho de Contri-
buintes, Solução de Consultas, Solução Cosit, Decisões Normativas); e a juris-
prudência judicial sobre os temas (decisões do STF, STJ, TRFs, TJ).

A 4º Edição do RIR APET 2009, vem atualizada com a legislação tributária 
de 2009, com novos comentarios doutrinários e jurisprudência atualizada. 

O RIR da APET possui um diferencial que as demais obras do gênero não 
têm, ou seja, quem compra o referido livro ganha uma espécie de assinatura 
virtual que garante o acesso às atualizações do regulamento, além de ter 
todo o conteúdo por meio eletrônico. 

Para ter acesso ao RIR eletrônico e atualizado, basta adquirir a obra física, 
e entrar no site www.apet.org.br/rir e se cadastrar. 

A senha para acesso a todo o conteúdo estará nas páginas do livro RIR 
2009, vale dizer que só quem adquirir a obra poderá acessar o conteúdo 
eletrônico. 

As anotações e comentários a cada artigo do RIR trazem à colação a le-
gislação tributária relacionada (Constituição Federal, Emendas Constitucio-
nais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Medidas Provisórias, Decretos, 
Portarias Ministeriais, Interministeriais, Instrução Normativas, Atos Declara-
tórios, Pareceres Normativos, Portarias, Ordens de Serviços e demais atos 
normativos pertinentes à matéria); a jurisprudência administrativa (Decisões 
do Conselho de Contribuintes, Solução de Consultas, Solução Cosit, Deci-
sões Normativas); e a jurisprudência judicial sobre os temas (decisões do 
STF, STJ, TRFs, TJ).
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Da divisão dos trabalhos 

Ao Dr. José Ribamar Penha, presidente da 6ª turma do Primeiro Conselho de 
Contribuintes, coube a parte relativa às pessoas físicas. Devido à sua experiência 
de vários anos no CC, o professor Penha realizou um trabalho primoroso.

A professora de Especialização em Imposto de Renda da Pessoa Jurídica da 
APET, minha amiga, Dra. Raquel do Amaral Santos, ficou responsável pelos 
arts. 147 a 298. Sua experiência como advogada de grandes empresas foi funda-
mental para o excelente resultado das anotações e comentários.

O Auditor da Secretaria da Receita Federal, Cláudio de Andrade Camerano, 
presidente da 3ª Turma de Julgamento da DRJ/Florianópolis, trabalhou os arts. 
299 a 461. Com a experiência de quem chefiou a SERCO – Serviço de Julga-
mento de Processos Fiscais de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuições 
Sociais –, trouxe grande contribuição ao nosso RIR.

A Auditora da Receita Federal, Celia Maria de Souza Murphy, desenvolveu 
as anotações e comentários aos arts. 462 a 620, sendo sua experiência na Receita 
Federal primordial. Cumpre salientar que Celia é co-autora do livro Processo 
administrativo de consulta tributária, publicado pela MP Editora.

Ao meu amigo, Dr. Edmar Oliveira Andrade Filho, tributarista reconheci-
do em todo o Brasil, membro benemérito da APET e autor experiente sobre 
Imposto de Renda, couberam os artigos relativos à tributação na fonte e sobre 
operações financeiras (arts. 621 a 786).

Gilson Wessler Michels, Auditor da Receita Federal, ficou com a parte de 
“Administração do Imposto”, ou seja, os arts. 787 a 1004.

E coube a mim a honra de coordenar e organizar todo o RIR da APET/2009, 
desejando que esta apresentação indicasse parte do orgulho e da satisfação de 
verificar o resultado final de tão importante obra.

Este foi o fruto de muito trabalho e dedicação, e nosso objetivo é que atenda às 
necessidades de seus leitores. É com alegria que comunico que os adquirentes do li-
vro também terão acesso ao seu conteúdo no site da APET (www.apet.org.br/rir).

02 de Fevereiro de 2009
Marcelo Magalhães Peixoto

Presidente da APET – Associação Paulista de Estudos Tributários
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Lista de abreviaturas

Ac.	 Acórdão
Ac. un.	 Acórdão unânime
ADA	 Agência de Desenvolvimento da Amazônia
Adene	 Agência de Desenvolvimento do Nordeste
ADI	 Ato Declaratório Interpretativo
ADIn	 Ação Direta de Inconstitucionalidade
AGU	 Advocacia Geral da União
Ancine	 Agência Nacional do Cinema
Bacen	 Banco Central do Brasil
BTN	 Bônus do Tesouro Nacional
BTNF	 Bônus do Tesouro Nacional Fiscal
c/c	 combinado com
CC	 Conselho de Contribuintes
CF	 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
Cide	 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
CLT	 Consolidação das Leis do Trabalho
CNPJ	 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
Cofins	 Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social
Corat	 Coordenação-Geral de Administração Tributária
Cosit	 Coordenação-Geral de Tributação
CPF	 Cadastro de Pessoas Físicas do MF
CSLL	 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
CSRF	 Câmara Superior de Recursos Fiscais
CST	 Coordenação do Sistema de Tributação
CVM	 Comissão de Valores Mobiliários
Darf	 Documento de Arrecadação de Receitas Federais
DJ	 Diário da Justiça da União
DOU	 Diário Oficial da União
DRJ	 Delegacia da Receita Federal de Julgamento
EC	 Emenda Constitucional
EX	 Exercício
HC	 Habeas Corpus
IN	 Instrução Normativa da Receita Federal (RFB)
INSS	 Instituto Nacional do Seguro Social
IR	 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
IRPF	 Imposto de Renda da Pessoa Física
IRPJ	 Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
IRRF	 Imposto de Renda Retido na Fonte



24

MP	 Medida Provisória
PAES	 Parcelamento Especial de Débitos 
Pasep	 Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
PDTA	 Programa de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário
PDTI	 Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial
PIS	 Programa de Integração Social
PN	 Parecer Normativo da CST ou da Cosit
RE	 Recurso Extraordinário
Refis	 Programa de Recuperação Fiscal
RESP	 Recurso Especial
RF	 Região Fiscal
RFB           Receita Federal do Brasil 
RIR	 Regulamento do Imposto de Renda
RTJ	 Revista Trimestral de Jurisprudência
SCP	 Sociedade em Conta de Participação
Selic	 Sistema Especial de Liquidação e Custódia
Simples	 Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
	 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
SRF	 Secretaria da Receita Federal
SRRF	 Superintendência Regional da Receita Federal
STF	 Supremo Tribunal Federal
STJ	 Superior Tribunal de Justiça
Sudam	 Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
Sudene	 Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
TRF	 Tribunal Regional Federal
VTN	 Valor da Terra Nua
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DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999.

Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração 

do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inci-

so IV, da Constituição, e conforme as leis do imposto sobre a renda,

DECRETA:

Art. 1º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será cobrado e 

fiscalizado de conformidade com o disposto neste Decreto.

Legislação
Constituição Federal: Nos termos do art. 153 da CF, compete à União ins-

tituir impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza (inciso III), que 
serão informados pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progres-
sividade, na forma da lei (§ 2º, I).

Lei nº 5.172, de 25.10.1966 – Código Tributário Nacional (CTN): O 
art. 43 do CTN define que o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 
jurídica (i) de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos; (ii) de proventos de qualquer natureza, assim entendi-
dos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. O art. 
44 estabelece que a base de cálculo do imposto é o montante real, arbitrado ou 
presumido, da renda ou dos proventos tributáveis, enquanto o contribuinte do 
imposto é o titular da disponibilidade econômica ou jurídica, ou o possuidor, 
definido em lei, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proven-
tos tributáveis (art. 45).

Lei Complementar nº 104, de 10.1.2001: incluiu no art. 43 do CTN o 
§ 1º – estabelecendo que a incidência do imposto independe da denominação 
da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionali-
dade da fonte, da origem e da forma de percepção – e o § 2º – definindo que, 
na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabele-
cerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins 
de incidência do imposto referido neste artigo.
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Registro
O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza foi instituído 

no Brasil pela Lei nº 4.625, de 31.12.1922, conforme definição a seguir: “Art. 
31. Fica instituído o imposto geral sobre a renda, que será devido, annualmente, 
por toda a pessoa physica ou juridica, residente no territorio do paiz, e incidirá, 
em cada caso, sobre o conjunto liquido dos rendimentos de qualquer origem”.

LIVRO I

TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS

TÍTULO I

CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

Subtítulo I

Contribuintes

CAPÍTULO I

Pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil

Art. 2º As pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil, titulares de disponi-

bilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, inclusive 

rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do imposto de renda, sem distinção 

da nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão (Lei nº 4.506, de 30 de novembro 

de 1964, art. 1º, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 43, e Lei nº 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, art. 4º).

Legislação
Constituição Federal: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes: I – homens e mulheres são iguais em di-
reitos e obrigações, nos termos desta Constituição; II – ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.”

Lei nº 5.172, de 25.10.1966: Art. 126: A capacidade tributária passiva in-
depende da capacidade civil das pessoas naturais (inciso I); e de achar-se a pessoa 
natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do exercício de 

ART. 1º – TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS
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atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus 
bens ou negócios (inciso II).

Lei nº 7.713, de 22.12.1988: Nos termos do art. 3º, o imposto incidirá 
sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos 
arts. 9º a 14 desta Lei, sendo que a tributação independe da denominação dos 
rendimentos, títulos ou direitos da localização, condição jurídica ou nacionali-
dade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção 
das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do 
contribuinte por qualquer forma e a qualquer título (§ 4º).

Lei nº 11.196, de 21.11.2005: “Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a 
prestação de serviços intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou 
cultural, em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quais-
quer obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, 
quando por esta realizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável às pessoas 
jurídicas, sem prejuízo da observância do disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.”

Instrução Normativa SRF nº 15, 06.2.2001: dispõe sobre normas de tribu-
tação relativas à incidência do Imposto de Renda das pessoas físicas.

Instrução Normativa SRF nº 208, de 27.9.2002: dispõe sobre a tributa-
ção, pelo Imposto de Renda, dos rendimentos recebidos de fontes situadas no 
exterior e dos ganhos de capital apurados na alienação de bens e direitos situ-
ados no exterior por pessoa física residente no Brasil e dos rendimentos rece-
bidos e dos ganhos de capital apurados no País por pessoa física não-residente 
no Brasil.

Jurisprudência administrativa
PESSOA FÍSICA. PROFISSÃO REGULAMENTADA. NÃO-EQUIPA-

RAÇÃO À PESSOA JURÍDICA. A pessoa física que, individualmente, exerce 
profissão, ocupação ou prestação de serviços não comerciais ou profissão legal-
mente regulamentada não é considerada pessoa jurídica à luz da legislação do 
Imposto de Renda, não pode ser cadastrada no CNPJ e está dispensada de apre-
sentar declaração de rendimentos da pessoa jurídica. Cabível a tributação dos 
rendimentos auferidos, em decorrência dessas atividades, segundo a legislação do 
imposto de renda da pessoa física, ainda que possua empresa individual cadas-
trada e em nome dessa empresa receba tais rendimentos (Acórdão 102-47272, 
08.12.2005).

Pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil – ART. 2º
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IRPJ. EQUIPARAÇÃO DE PESSOA FÍSICA À JURIDICA. O contribuinte pes-
soa física que, em nome individual, exercer a atividade de comércio equipara-se à pes-
soa jurídica, de acordo com o art. 97 do RIR/80 (Acórdão 106-11912, 20.4.2001).

PESSOA FÍSICA. EQUIPARAÇÃO. A pessoa física que se dedica à inter-
mediação de negócios, ausente a compra e venda, não pode ser equiparada à 
empresa individual (pessoa jurídica) (Acórdão 104-19682, 03.12.2003).

IRPF. NORMAS PROCESSUAIS. ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO 
SUJEITO PASSIVO. Os créditos em conta corrente bancária nominativa a ter-
ceiro devem ser apropriados na pessoa física do efetivo proprietário, desde que 
legalmente comprovado no processo o vínculo jurídico entre o sujeito passivo e 
tais fatos econômicos (Acórdão 102-45840, 04.12.2002).

IMPOSTO SOBRE A RENDA. TRIBUTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO DE PES-
SOA FÍSICA A PESSOA JURÍDICA. Caracterizam-se como empresas individuais 
as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, 
qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo 
de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou serviços. Comprovado que nos anos-
calendários de 1998 a 2002 as atividades exercidas pelo contribuinte equiparam-no 
à pessoa jurídica, os resultados destas estão excluídos das regras para a incidência do 
imposto sobre a renda de pessoa física (Acórdão 106-14602, 18.5.2005).

§ 1º São também contribuintes as pessoas físicas que perceberem rendimentos de 

bens de que tenham a posse como se lhes pertencessem, de acordo com a legislação 

em vigor (Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, art. 1º, parágrafo único, e 

Lei nº 5.172, de 1966, art. 45).

Legislação
Lei nº 10.406, de 10.01.2002 (Código Civil): Nos termos do art. 1.196, 

considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de 
algum dos poderes inerentes à propriedade.

Jurisprudência administrativa
LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. IN-

TERPOSTA PESSOA. Quando provado que os valores creditados na conta de 
depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição 
de pessoa, a determinação dos rendimentos será efetuada em relação ao ter-

ART. 2º – TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS
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ceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento 
(Acórdão 106-14802, de 07.7.2005). 

IRPF. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. IN-
TERPOSTA PESSOA. Conforme determina o art. 42, § 5º, da Lei nº 9.430/96, 
nos casos de interposta pessoa, a determinação dos rendimentos deve ser efetu-
ada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito 
ou de investimento, sob pena de se configurar erro na eleição do sujeito passivo. 
Providência não adotada (Acórdão 106-15056, de 09.11.2005).

§ 2º O imposto será devido à medida em que os rendimentos e ganhos de capital 

forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 85 (Lei nº 8.134, de 27 de 

dezembro de 1990, art. 2º).

Legislação
Lei nº 5.172, de 25.10.1966: Art. 150. O lançamento por homologação, 

que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever 
de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, ope-
ra-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

Lei nº 9.250, de 06.12.1995: Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo 
em reais do imposto a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente aos rendi-
mentos percebidos no ano-calendário, e apresentar anualmente, até o último dia 
útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de rendimentos 
em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal.

Lei nº 11.457, de 16.3.2007 : A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-
se Secretaria da Receita Federal do Brasil, passando a desempenhar além das competên-
cias de então aquelas relativas a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades 
relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribui-
ções sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.

Jurisprudência administrativa
IRPF. MODALIDADE DE LANÇAMENTO. Com o advento do 

Decreto-Lei nº 1968/82, que estabelece o pagamento do tributo sem o prévio 
exame da autoridade administrativa, a construção jurisprudencial é no sentido 
de que o lançamento do Imposto de Renda pessoa física é por homologação (art. 
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150, § 4º do CTN), salvo quando ato legal ou administrativo específico definir 
outra modalidade, a exemplo do ocorrido no exercício de 1993, quando, em face 
do disposto no art. 3º da Portaria MF nº 43/93, o lançamento foi por declaração 
(Acórdão CSRF/01-04.963, 14.6.2004).

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AJUSTE ANUAL. LANÇA-
MENTO POR HOMOLOGAÇÃO. Sendo a tributação das pessoas físicas 
sujeita a ajuste na declaração anual e independentemente de exame prévio da 
autoridade administrativa, o lançamento é por homologação, hipótese que o 
direito de a Fazenda Nacional lançar decai após cinco anos contados de 31 de 
dezembro de cada ano-calendário questionado, ressalvados os casos de evidente 
intuito de fraude, em que a contagem do prazo decadencial inicia no primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado 
(Acórdão 104-20079, 08.7.2004).

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. FATO GERADOR ANUAL. O 
Imposto de Renda das pessoas físicas será devido mensalmente na medida em que 
os rendimentos forem percebidos, cabendo ao sujeito passivo o dever de antecipar 
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, o que caracteriza a 
modalidade de lançamento por homologação cujo fato gerador completa-se em 31 
de dezembro do ano-calendário (Acórdão 106-15026, de 20.10.2005).

CAPÍTULO II

Pessoas físicas domiciliadas ou residentes no exterior

Art. 3º A renda e os proventos de qualquer natureza percebidos no País por residen-

tes ou domiciliados no exterior ou a eles equiparados, conforme o disposto nos arts. 22, 

§ 1º, e 682, estão sujeitos ao imposto de acordo com as disposições do Livro III (Decreto-

Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, e Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 3º, § 4º).

ART. 2º – TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS

Legislação
Instrução Normativa SRF nº 208/02: “Art. 3º Considera-se não-residente 

no Brasil, a pessoa física: I – que não resida no Brasil em caráter permanente e 
não se enquadre nas hipóteses previstas no art. 2º; II – que se retire em caráter 
permanente do território nacional, na data da saída, ressalvado o disposto no 
inciso V do art. 2º; III – que, na condição de não-residente, ingresse no Brasil 
para prestar serviços como funcionária de órgão de governo estrangeiro situado 


